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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

RESOLUÇÃO CONSUNI-UFMT Nº 311, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre a alteração do artigo 1º da Resolução Consuni – UFMT nº 147, de 19 de outubro de 2023.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que a Resolução n.º 87/2022 do CONSUNI-UFMT, em seu art.18, parágrafo único, preceitua que: A análise do cumprimento estipulado no artigo 18 será feita através de Comissão de Fiscalização instituída pelo CONSUNI;
CONSIDERANDO reproduzir na redação da RESOLUÇÃO CONSUNI – UFMT Nº 147, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 a alteração dada no Artigo 1º;

CONSIDERANDO o que consta no processo n.º 23108.086717/2025-02;

CONSIDERANDO a decisão do plenário em sessão realizada no dia 31 de março de 2026.

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o Artigo 1º da RESOLUÇÃO CONSUNI – UFMT Nº 147, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023, o qual passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º - “Artigo 1° - Aprovar a composição da Comissão de Fiscalização da Jornada Contínua, com representação dos três segmentos, docente, estudantil e técnico-administrativo dos Campus Cuiabá-Várzea Grande, Sinop, Araguaia, do HUJM e das entidades DCE, ADUFMAT, SINTUFMT.”

Art. 2º. Esta Resolução tem seus efeitos a partir desta data.

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, em Cuiabá, 31 de março 2026.

Marluce Aparecida Souza e Silva
Presidente do Consuni
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